
98/30/CE, devem ser interpretados no sentido de que, para apre
ciar se uma cláusula contratual geral em que uma empresa de 
fornecimento se reserva o direito de modificar os custos do forne
cimento de gás responde aos requisitos de boa fé, equilíbrio e 
transparência estabelecidos por essas disposições, revestem uma 
importância essencial, nomeadamente: 

— a questão de saber se o contrato expõe com transparência o 
motivo e o modo de variação dos referidos custos, para que o 
consumidor possa prever, com base em critérios claros e com
preensíveis, as eventuais modificações desses custos. A falta de 
informação a este respeito, antes da celebração do contrato, 
não pode, em princípio, ser compensada pelo simples facto de 
os consumidores serem informados, no decurso do contrato, da 
modificação dos custos, com um aviso prévio razoável, e do seu 
direito de resolver o contrato, se não quiserem aceitar essa 
modificação; 

— a questão de saber se a faculdade de resolução concedida ao 
consumidor pode, nas circunstâncias concretas, ser realmente 
exercida. 

Cabe ao órgão jurisdicional de reenvio efetuar a referida apreciação, 
em função de todas as circunstâncias próprias do caso em apreço, 
incluindo todas as cláusulas que figuram nas condições gerais dos 
contratos de consumo dos quais a cláusula controvertida faz parte. 

( 1 ) JO C 211, de 16.7.2011. 
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Záhony Határrendészeti Kirendeltsége 

Recorrido: Oskar Shomodi 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Magyar Köztársaság Legfelsőbb 
Bírósága — Interpretação dos artigos 2. o , alínea a), 3. o , terceiro 
parágrafo, e 5. o do Regulamento (CE) n. o 1931/2006 do Parla

mento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, 
que estabelece as regras para o pequeno tráfego fronteiriço nas 
fronteiras terrestres externas dos Estados Membros e que altera 
o disposto na Convenção de Schengen (JO L 405, p. 1) e de 
outras disposições relevantes do acervo de Schengen — Indefe
rimento do pedido de entrada no território de um Estado-Mem
bro apresentado por um nacional de um país terceiro no âm
bito do regime específico do pequeno tráfego fronteiriço com o 
fundamento de a duração acumulada das estadas individuais do 
interessado no Estado-Membro em causa nos seis meses ante
riores ao pedido de entrada ter excedido a duração máxima 
autorizada — Regras de cálculo da duração máxima da estada 
no regime do pequeno tráfego fronteiriço 

Dispositivo 

1. O Regulamento (CE) n. o 1931/2006 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, que estabelece as regras 
para o pequeno tráfego fronteiriço nas fronteiras terrestres externas 
dos Estados-Membros e que altera o disposto na Convenção de 
Schengen, deve ser interpretado no sentido de que o titular de uma 
autorização de pequeno tráfego fronteiriço concedida ao abrigo do 
regime específico do pequeno tráfego fronteiriço implementado por 
este regulamento, dentro dos limites previstos no referido regula
mento e no acordo bilateral adotado para sua aplicação celebrado 
entre o país terceiro de que esse titular é nacional e o Estado- 
-Membro vizinho, deve poder, por um lado, circular livremente na 
zona fronteiriça durante três meses se a sua estada for ininterrupta 
e, por outro, beneficiar de um novo direito de estada de três meses 
após cada interrupção da mesma. 

2. O artigo 5. o do Regulamento n. o 1931/2006 deve ser interpre
tado no sentido de que a interrupção da estada mencionada neste 
artigo se entende como a passagem, independentemente da sua 
frequência, ainda que essa passagem ocorra várias vezes por dia, 
da fronteira entre o Estado-Membro fronteiriço e o país terceiro 
onde reside o titular da autorização de pequeno tráfego fronteiriço, 
em conformidade com as condições fixadas nessa autorização. 
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